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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 09/2021

Solicita reabertura do restaurante popular.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Paulo Kleinubing ( Republicanos ), vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto plenário seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta: 
a) Que determine à Secretaria competente para que proporcione com a máxima urgência a REABERTURA DO RESTAURANTE POPULAR, preservando os mesmos protocolos de distanciamento social e utilização de alcool em gel  previstos no decreto municipal vigente para estabelecimentos privados de alimentação. 
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, pois esse serviço de alimentação e nutrição serve como importante auxílio para pessoas possuidoras do cadastro no referido local ( Restaurante Popular), tendo em vista que: este serviço vem de encontro a necessidade, principalmente, causada pela pandemia Covid-19.
Uruguaiana, 20 de janeiro de 2021. 
Ver./Ver.ª PAULO KLEINUBING
Bancada do Republicanos
/cmu/gab/F.O.

